
Pre eitura atunicipat de iimuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 61 

Cede por prazo determinado, área de - 

terra de propriedade da Municipalida-

de ao SR. KOSSUKI AOKI, dando outras 

providencias. 

O'PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,-

no uso de suas atribuiçaes legaisk4onsiderando o que faculta' 

a Lei n° 54, de 30 de dezembro de 1972. 

DECRET -Ij.: 

Art. l - Ftca cedido ao Sr, Kossuki Aoki, pelo pra-

zo de 20(vinte) anos, o\imóvel denominado data 4, com áreas de 

terra de 327,50(treZentos'e,vinte e sete metros e cincoenta cen 

ti:metros quadrados), encravada ii-o; lotes nos. 85-A e 86-A sub-

divise° dos lotes 85 e 86, da Gleba 8, 1° secção do núcleo Rio 

do Veado(Porto Figueira), para construção de um abrigo de bar-' 

cos, com fins exclusivo para pesca e recreaçao. 

Art. 2° - 0 prazo para termino da obra á de 90(noven 

ta) dias, a contar-se desta data, sendo obrigatório a aprovação 

do projeto com a respectiva planta passada pelo Dept°. de Obras 

Secção de Fiscalização. 

Parágrafo único- Decorrido este prazo, a Municipali-

dade cederá o imóvel a qualquer outro interessado, sem que cai-

ba ao atual beneficiado, motivos para reclamaçoes ou outras a- 

legativas. 
Art.. 3° - Este decreto entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário, e princi 

palmente o Decreto n° 209, de 22 de outubro de 1975. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 29 dias do mes de 	 1976. 

DURVAL 5 	rRT 

PREFEITO LICIPAL 

DIRETOR 

DAS 5 
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